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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 263/2017 – DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO ANUAL DE EXAMES DE SANGUE PARA DETECÇÃO DE COLESTEROL E DIABETES NOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO NASCIMENTO
_______________________________________________________________________________________
O Anteprojeto de Lei nº 263/2017, que DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO ANUAL DE EXAMES DE SANGUE PARA DETECÇÃO DE COLESTEROL E DIABETES NOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho Nascimento, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução nº 810/1995.
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 263/2017
AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO NASCIMENTO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO ANUAL DE EXAMES DE SANGUE PARA DETECÇÃO DE COLESTEROL E DIABETES NOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1°. Fica estabelecido que todos os alunos da Rede Municipal de Educação deverão realizar exames de sangue para detecção de colesterol e diabetes, de forma anual e gratuita.

Parágrafo único. As avaliações mencionadas neste artigo, deverão ocorrer antes do início do ano letivo, e caso seja necessário, durante o período de férias escolares, no mês de julho.

Art. 2°. Fica a Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas, por meio do Sistema Único de Saúde – SUS, responsável pela realização dos exames e a divulgação do cronograma avaliativo de que trata essa Lei.

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 08 de novembro de 2017.
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